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ArrvrDADE: lndúsúia Madeireira - Depósito de Madeira

LocALrzAÇÃo DA ATÍVIDADE: Av. Desembargador João Machado, no 219, Alvorada,
nas coordenadas geográficas 03"04'19,4"S e 60'02'56,7"W, Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de madeira.

PorENClALPoLurDoR/DEGRADloon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEliÇA: 03 Anos.

Manaus-AM, 3()ABRM4
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www.ipaam.am.gov.br
twitteÍ.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
Íacebook-com/@ipaamAM
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CEP: 69050{30 - ManauvAM

LrcENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU No 2ssl17-0r

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: S RAdos Santos Comercial - Me.

Er-DEREÇo PARA coRRESpoNDÊNctA: Av- Desembargador João Machâdo, no 219,
Alvorada, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 10.í93.016/0001-1 I INscRrÇÃoEsr,lou,lr,:04.293.342-0

Foxe: (92) gg177 -6052 E-ultt : comercialgarotinho@gmail.com

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0717 PRocESSo Ns: 009423t2024-28

A tenção:
. Esta licençâ ó compostâ de 2l restrições e/ou condiçôcs constatrtes no verso! cujo n,io

cümprimento/atendimetrto sujeitârá â sua invalidação c/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esta licençs nâo comprova oem sübstitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domíoio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na loc8lização da atiyid8de e €xposta de forma visív€l (freote e verso),



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕf,S DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'255/17-OI

l. O pedido dc iicenciamento e a Íespectiva concessâo da mesm4 só terá !€lidade quando publicada Diá,rio Oficial do
Estado, periódico.regional loçal ou locsl de grade circulaçào, em meio cletônico de comuniçação mantido pelo IPAAM.
ou nos murais das hefeituas e C&naras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Identificar a Área do empleendimento com plac4, conforme modelo IPAAM'3. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dhs, antes do
vencimento, conforme aÍ.23, da Lei Ír'.3.785 de 24 de julho de 2012;

4. A pres€nte Licença estii sendo concedida com base nas informaçôes constantes no prorasio n'. 0{,42312024-2t.
5. Toda e qurlquer modificaçâo introduzida m pÍojeto após a emissão da Licença implica!á na sua aúomíiça invalidaçâo,

devetrdo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o inteÍessado.
6. Esta Licença é vâida apeuas para a localização, atiüdade e fúalidad€ constalte rla mesm4 devendo o interessado

requeter ao IPAAM nova Licença quando houver muda[ça de qualquer um destes itens.
7. Esta Licença neo dispensa e nem substitui nenhurtr documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
8. Cunipú com as medidas de minimizaçào ôs impactos descritos úo Projeto de Implantação.
9. O aÍmazenamento temporfuio dos Íesiduos do empre€ndimento deverá seÍ realizado em local apropriaCo e destinados,

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja Íealizada a

' destinação dos mesmos.
10. É proibido o lançamento de resíduos in natuÍ4 por tempo indelerminado, e sua queima a céu abeno ou em recipientes,

insralaçôes e equipamentos nâo licenciados paÍa essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
I l. Adotar o sistema eletrônico de conuole de pÍodutos flor€stais (sistema DOF) paÍa a entrada e saida de matéria prima

floreslal, inclusive os residuos indusriais (exceto senagem), informando aindâ: â) a conversâo de produtos Ílorestais poÍ
meio do proçessam€Íto iodustrial ou processo semimecanizado, respeitando os limites mibdmos de coeficiente de
reaúmento volumétrico; b) a destimçâo Íiml para operações que resultam na saida do produto florestal do fluxo de
cooüole, mediante a sua utilizaçào ou aplicaçâo final, ou pela úansformaçào em produto acabado para efeito de
atualizaçào contábiljunto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pessoa, Íisica ou juIidica, que explore, industrialize, b€neficie, utilize e consuma produtos e subprodutos
florestais está obrigado a compÍovaÍ a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lei 2.416/96) devendo manter em aÍquivo nâ
empresa o Íomaneio dos produtos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima orgaiizada por tipo e

especie, objetivando a rasúeabilidade e conferência duÍante as operações de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a
permiú o rêsueameDto da madeira desde a sua locnlüaçâo ia floresta.

13. O volume Íisico dos prodúos ÍloÍestais cootabilizados no Pátio deve ser uma representação fiel do saldo oo sistema DOF,
devendo o usuáÍio realizar o contÍole e manter atualizado os seus estoques diariÀnente, sendo a admitida vaÍiação de até
luo/o (dez por cento) nas dimensões das peças de madeira serrada, desde qu€ não ultrapasse l0% (dez por cento) do
volufie total em estoquf ou em çarg4 estando o usuário sujeito à sançôes previstas na legislaçâo ambienlal em caso de
desconformidade entre os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergàcias contábeis, inclusive provenicntes de perdas residuais em Eansporte ou aÍmazenageíL incêndios,
intemÉÍies e outras, deverào ser imediatamente informadas ao IPAÂM que, mediante aoâise do méÍito, pÍomoverá os
devidos ajusles admiÍistrativos, sem prejuízo de eventuais sanções administrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta iIregulú por paÍte do usuârio.

15. Mantet aturlizadas diariamente as tabelas de romaneio, apresentando-.s aos órgãos ambientais coÍDpete es durante irs

üstorias técnicas e fi scaliza(:ôes.
16. DeveÍão çonstü no rotnaleio, Ílo mínimo, nome vulgar, espécie, espessuÍa, legur4 comprimefio, número de peças,

volume (melodo

17.

18.

19.

2í)

DeveÍão, obÍigatoriamente , âcompaúar o transpoíe dos produtos e subpÍodutos o DOF. Nota Fiscal e o Íomanelo pzúa

conferência pelo destinatiirio, bem como de equipes de fiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo traíspoíc seja coísiderado ecoíômica ou logisticamente
inviável devera ser devidamente justificada.
lndicios de comercialüâção inegular de creditos no sistema DOf constalados poÍ meio da aÍálise dos Íclatórios de
atividades. acompanhaÍnento do sistema DOI', moíilorarnento remolo ou de visrorias/fiscalizaçào podem acarretar na
suspensão do pátio.
ConÍrmados os indicios de comeÍcializaçâo inegular de créditos no sistema DOF seÍá procedido a suspensão e/ou
cancelamento da Licença de Operaçâo - LO.
O detentor c o Ícsponsável técnico do emprecndimcnto se sujeitam às sarçôes adminislrativas na mcdida de sua
culpabilidade

Produto Nome vulgar Espécie tlsD Lars. Comp. N" de Vol. {m')
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